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LEI Nº 1.753, DE 27 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a garantia da parturiente a possibilidade de optar pela 
cesariana, 39ª (trigésima nona) semana de gestação, bem como a an-
algesia, mesmo quando for parto normal.
       
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica garantido à parturiente a possibilidade de optar pela ce-
sariana, a partir da 39ª (trigésima nona) semana de gestação.

Art. 2° O médico responsável do plantão deverá conscientizar e in-
formar a parturiente acerca dos benefícios do parto normal e dos 
riscos de sucessivas cesarianas. 

§1º A decisão da parturiente deverá ser registrada em termo de con-
sentimento livre e esclarecida, com assinatura da mesma ou de seu 
responsável legal.
§2º Na eventualidade de a opção da parturiente pela cesariana não ser 
observada, ficará o médico obrigado a registrar as razões em pron-
tuário.

Art. 3° A parturiente que optar ter seu filho por parto normal, apre-
sentando condições clínicas para tanto, deverá ser respeitada a sua 
autonomia, de igual modo mencionado no art. 1°, desta Lei.
Parágrafo único. Garante-se a parturiente o direito à analgesia, não 
farmacológica e farmacológica.

Art. 4° Nos módulos de saúde onde se realiza o Pré-natal, bem como 
na sala da maternidade será afixada placa/cartaz contendo o infor-
mativo, com os seguintes dizeres: “Constitui direito de a parturiente 
escolher a via de parto, seja normal, seja cesariana, a partir de 39 
(trinta e nove) semanas de gestação.”.

Art. 5° O médico poderá divergir da opção escolhida pela parturi-
ente, registrar as razões em prontuário, e encaminhá-la para outro 
profissional.

Art. 6° Esta Lei entra vigor na data da sua publicação

Armação dos Búzios, 27 de junho de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

Autoria – Vereador Rafael Aguiar Pereira de Souza. 
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LEI Nº 1.754, DE 27 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre instituir o Programa Municipal de Enfrentamento ao 
Feminicídio.
       
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, na forma estabelecida nesta Lei, o Programa 
Municipal de Enfrentamento ao Feminicídio, voltado à prevenção e 
ao combate ao feminicídio, extremo da violência contra as mulheres 
e meninas, nos termos da legislação nacional vigente e das normas 
internacionais de direitos humanos sobre a matéria, especialmente, 
da Lei Federal nº 13.104, de 9 de março de 2015 e da Lei Federal nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006.

§1º O feminicídio consiste no homicídio de mulheres e meninas em 
situação de violência doméstica e familiar, ou por menosprezo ou dis-
criminação por ser mulher, como em caso de crime antecedido por 
violência física ou sexual.
§2º O enfrentamento ao feminicídio inclui as dimensões de prevenção 
a toda e qualquer forma de violência contra as mulheres, assistência 
e garantia dos direitos das mulheres em situação de violência e seus 
dependentes.

Art. 2º O Programa considerará que as mulheres não são um grupo 
populacional homogêneo, assim, não são afetadas da mesma forma 
pelas múltiplas violências, dentre elas o feminicídio, e injustiças soci-
ais produzidas pelas estruturas patriarcais e raciais.

Parágrafo único. As ações levarão em conta que as violências que 
afetam as mulheres são marcadas também pelas diferenças econômi-
cas, culturais, etárias, raciais, de identidade de gênero, de orientação 
sexual, de deficiência, idiomáticas e de cosmogonia/religião.

Art. 3º São objetivos do Programa Municipal de Enfrentamento ao 
Feminicídio:
I - reduzir o número de feminicídios no Município de Armação dos 
Búzios;
II - promover o fortalecimento e a articulação da rede de enfrentamen-
to e atendimento às mulheres em situação de violência;
III - garantir e proteger os direitos das mulheres em situação de vi-
olência considerando o racismo patriarcal e as diferenças étnicas, 
geracionais, de orientação sexual, identidade de gênero, de deficiên-
cia e de territorialidade;
IV - promover uma mudança cultural e de transformação dos estereóti-
pos que embasam violências contras as mulheres, levando em conta 

a perspectiva interseccional e imbricada de discriminações variadas;
V – prestar assistência articulada e integral;
VI – estimular parcerias entre órgãos governamentais, ou entre estes e 
entidades não governamentais, nas áreas de política para as mulheres, 
segurança pública, assistência social, saúde, educação, trabalho, habi-
tação e cultura, para a efetivação de programas de prevenção e com-
bate a todas as formas de violências contra as mulheres;
VII – implementar fluxo para a rede de serviços de atendimento às 
mulheres em situação de violência e seus dependentes;
VIII - fortalecer e ampliar a rede municipal de atendimento às mul-
heres em situação de violência;
IX - garantir condições adequadas de trabalho para as funcionárias e 
funcionários da rede municipal de atendimento às mulheres em situ-
ação de violência, priorizando a realização de concursos públicos;
X – motivar o estabelecimento de parcerias com órgãos prestadores 
dos serviços de formação e responsabilização para atendimento dos 
agentes envolvidos em situações de violência contra as mulheres;
XI - estimular, apoiar e desenvolver estudos e debates no âmbito da 
Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso, com a sociedade civil e 
movimentos sociais, a fim de propor políticas públicas para eliminar 
todas as formas de discriminação e violência contra as mulheres;
XII – fomentar políticas de formação e sensibilização permanente 
de funcionários das áreas de segurança pública, saúde, educação, as-
sistência social, cultura em temas relacionados às violências contra as 
mulheres, em suas articulações com raça, etnia e diversidade sexual, 
nos termos do art. 8º, VII, da Lei Federal n. 11.340/2006;
XIII – produzir e visibilizar periodicamente dados sobre as diversas 
formas de violências contra as mulheres e feminicídios no Município;
XIV – evitar a revitimização e a violência institucional no atendimen-
to às mulheres em situação de violência, realizando, para tanto, estudo 
de falhas do atendimento;
XV - assegurar acessibilidade na rede de atendimento às mulheres em 
situação de violência, garantindo o atendimento integral às mulheres 
com deficiência;
XVI - implementar políticas de acompanhamento às mulheres sobre-
viventes de tentativas de feminicídio e aos seus dependentes, com 
atenção especial para as consequências físicas e psicológicas;
XVII - garantir o acesso a políticas de atendimento aos dependentes 
de mulheres em situação de violência e vítimas de feminicídio, com 
atenção especial ao acompanhamento psicológico em psicoterapia in-
dividual através da atenção básica em saúde;
XVIII - priorizar mulheres em situação de violência e sobreviventes 
de feminicídio como público-alvo em programas, projetos e ações so-
ciais no Município de Armação dos Búzios;
XIX - promover campanhas educativas permanentes sobre as violên-
cias contra as mulheres que alertem não apenas para a necessidade 
de denunciar, mas também de identificar as violências que ocorrem e 
órgãos de atendimento.
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Art. 4º São ações a serem implementadas pelo Programa Municipal de 
Enfrentamento ao Feminicídio:
I – promoção de ações de formação e sensibilização contínuas de fun-
cionários públicos na temática de gênero e violência contra as mul-
heres;
II - formação e sensibilização dos agentes públicos nas áreas de se-
gurança pública, saúde, educação, assistência social, cultura acerca 
desta Lei;
III - criação de mecanismos de identificação e coibição das práticas 
que revitimizam as mulheres na rede de atendimento às mulheres em 
situação de violência, afastando-as do sistema de proteção e garantia 
de direitos;
IV - implementação do Formulário Unificado de Avaliação de Risco 
no atendimento às mulheres em situação de violência no Município de 
Armação dos Búzios, conforme o fluxo a ser estabelecido;
V - criação de campo que identifique a existência ou não de alguma 
deficiência física ou mental da assistida nos prontuários de atendimen-
to, conforme preconiza a Lei Federal nº 13.836/2019, e a necessidade 
ou não de algum recurso para que a mulher possa ser atendida com 
dignidade e de acordo com suas condições (interpretação de libras, 
estereotipia, legendagem, áudio descrição, entre outros);
VI - elaboração de Protocolos Municipais para o Atendimento de 
Mulheres em Situação de Violência e seus dependentes, identificando 
os serviços disponíveis na rede de atendimento local, suas atribuições 
e responsabilidades, definindo um fluxo de atendimento para a rede 
de serviços;
VII - acompanhamento periódico e contínuo dos fluxos de atendimen-
to e políticas relacionadas às mulheres em situação de violência, con-
juntamente com a sociedade civil e o poder legislativo;
VIII- ampliar e garantir abrigos para acolhimento provisório de mul-
heres e seus dependentes, vítimas de violência, bem como garantir 
auxílio para sua subsistência;
IX - elaboração de acordos de cooperação, ou outro mecanismo 
cabível, entre o Município, Estado do Rio de Janeiro e a União para 
criar um Cadastro Único para os casos de violência contra as mul-
heres, visando atendimento mais célere e integral;
X - realização de campanhas e ações educativas permanentes, que 
favoreçam a desconstrução dos mitos e estereótipos relacionados à 
sexualidade das mulheres e a naturalização da violência contra as 
mulheres;
XI - realização de campanhas de enfrentamento ao assédio e à violên-
cia contra as mulheres nos espaços públicos e escolas municipais;
XII - disponibilização às mulheres em situação de violência e sobrevi-
ventes de feminicídios, se assim desejarem, a inclusão nos Programas 
Municipais relacionados ao mundo do trabalho, geração de renda, 
economia solidária, capacitação profissional e habitação;
XIII - criação de indicadores de avaliação das políticas públicas de 
enfrentamento às violências contra as mulheres e feminicídios no Mu-
nicípio de Armação dos Búzios.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 27 de junho de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

Autoria – Vereador Gelmires da Costa Gomes Filho 

LEI Nº 1.755, DE 27 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a garantia de que agressores de idosos, crianças e ado-
lescentes não possam assumir cargos públicos no município de Ar-
mação dos Búzios e dá outras providências.
       
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica vedado o acesso a cargos públicos no Município de Ar-
mação dos Búzios no âmbito da administração direta e indireta, para 
agressores de idosos, crianças e adolescentes.

§ 1º Inicia essa vedação com a condenação em decisão transitada em 
julgado, até o comprovado cumprimento total da pena, devendo ser 
atestada a idoneidade moral no ato da inscrição do concurso ou na 
entrega de documentos para posse de cargos em comissão de livre 
nomeação e exoneração.

§ 2º O Atestado de Antecedentes Criminais, documento que descarta 
a ausência de idoneidade deve estar previsto em edital, em caso de 
concursos públicos e em lista oficial de documentos a serem entregues 
em caso de posse em cargos de livre nomeação e exoneração. 

Art. 2º A prática de violência contra idosos, crianças e adolescentes, 
constitui fator apto a demonstrar a ausência de idoneidade moral para 
a inscrição em certames de ordem pública e para todos os cargos em 
comissão de livre nomeação e exoneração, de pessoas que tiverem 
sido condenadas nas condições previstas no caput desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação.

Armação dos Búzios, 27 de junho de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

Autoria – Vereador Gelmires da Costa Gomes Filho 
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
 GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

DECRETO Nº 1.943, DE 27 DE JUNHO 2022 
 
 

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional 
Suplementar na importância de R$ 164.000,00 
(Cento e sessenta e quatro mil reais). 

 
 
 

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 8º, da Lei Municipal nº 1714, de 30 de 
dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual). 

 
 
D E C R E T A: 

            
          Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2022, 
no valor R$ 164.000,00 (Cento e sessenta e quatro mil reais) na forma do anexo I.  
 
         Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes do Superávit 
Financeiro da fonte 191 - Procon , discriminadas no anexo II, em conformidade com o disposto 
no § I do inciso I, do art. 43, da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964. 
 
      
       Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.   

 
 
 
 

Armação dos Búzios, 27 de junho 2022. 
 

 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 
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ANEXO I - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS POR SUPERAVIT FINANCEIRO

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

10

14

122

0067

2.250

33903000

10.01.01

PROCON BÚZIOS

PROCON BÚZIOS

DIREITOS DA CIDADANIA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Manutenção do Procon Búzios

MANUTENÇÃO DO PROCON BÚZIOS

MATERIAL DE CONSUMO

50.000,00
Fonte de Recursos

191 - PROCON

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

10

14

122

0067

2.250

33903900

10.01.01

PROCON BÚZIOS

PROCON BÚZIOS

DIREITOS DA CIDADANIA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Manutenção do Procon Búzios

MANUTENÇÃO DO PROCON BÚZIOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

54.000,00
Fonte de Recursos

191 - PROCON

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

10

14

122

0067

2.250

44905200

10.01.01

PROCON BÚZIOS

PROCON BÚZIOS

DIREITOS DA CIDADANIA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Manutenção do Procon Búzios

MANUTENÇÃO DO PROCON BÚZIOS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

60.000,00
Fonte de Recursos

191 - PROCON

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 164.000,00

1 de 1

 2 

       

       

       

       

 

ANEXO II –  DECRETO Nº 1.943/2022  
 

 

 

 

DEMONSTRATIVO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 

 

 
Apuração de Superávit Financeiro 

31/12/2021 
Fonte de Recursos Ativo Financeiro Passivo Financeiro Superávit apurado  

 191 - Procon    R$     169.666,14    R$           5.550,00 R$     164.116,14 
TOTAL    R$     169.666,14 R$          5.500,00     R$     164.116,14 
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DECRETO Nº 1.944, DE 29 DE JUNHO DE 2022 

 
 
Altera a redação do art. 21 do Decreto 
Municipal nº 426 de 15 de agosto de 
2015. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor,  
 

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios da 
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a legislação municipal; 
 
 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º. Fica alterada a redação do artigo 21 do Decreto Municipal nº 426 de 15 de 

agosto de 2015, passando o caput a constar com a seguinte redação: 
 
“Art. 21. Os Órgão e Entidades da Administração Pública Estadual e Municipal que 

não tiverem participado do certame licitatório realizado por este Município, poderão aderir à 
Ata de Registro de Preços vigente, mediante prévia consulta ao respectivo órgão 
gerenciador, desde que demonstrada a vantagem econômica, observadas todas as condições 
estabelecidas na respectiva Ata.”. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
 
 

Armação dos Búzios, 29 de junho de 2022. 
 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 

 
 
 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
 GABINETE DO PREFEITO 
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PORTARIA Nº 464, DE 29 DE JUNHO DE 2022  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, 

CONSIDERANDO a necessidade da relação de servidores autoriza-
dos a receber adiantamentos;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, §1º, da Lei nº 1.629, de 19 
de abril de 2021;

RESOLVE:

ALTERAR, com efeito nesta data, a relação constante da Portaria nº 
911, de 21 de abril de 2021, e alterações posteriores, que designaram 
servidores autorizados a receber adiantamentos no âmbito do Poder 
Executivo Municipal:

I – Gabinete do Prefeito:
a) DELAMAR FERREIRA DE OLIVEIRA
b) JONAS SOUZA NUNES

II – Controladoria-Geral:
a) THALITA DE OLIVEIRA NATALINO VIEIRA
b) ELAINE FARIA VIANA SILVEIRA

III – Procuradoria-Geral:
a) HANNA STHEPANE MAIA DOS SANTOS
b) THAYLA CRISTINE ROSA DA SILVA

IV – Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico:
a) MARCUS VINICIUS MIRANDA RODRIGUES
b) LUIZ FERNANDO SILVEIRA DE SOUZA

V – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e 
Renda:
a) PAMELA FERNANDES MÔNACO
b) GIANE AZEVEDO DA SILVA

VI – Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação:
a) BRUNO LINHARES DA SILVEIRA
b) SAULO CARVALHO VIEIRA

VII – Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo:
a) EDUARDO RODRIGUES MOREIRA
b) RICARDO DA SILVA BRAGA
c) LUIZ PAULO DE SOUZA ALMEIDA

VIII – Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem:
a) RODRIGO VIANA SILVA
b) CAMILA PEREIRA DA SILVA

IX – Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública:
a) JAQUELÂNDIA MENEZES SANTOS
b) PAULO MAURÍCIO VALENTIM GARCIA

X – Secretaria Municipal de Turismo:
a) EDUARDO PEREIRA DE BARROS
b) PATRÍCIA MORAES BURLAMAQUI
XI – Secretaria Municipal de Administração:
a) CHARLISTON FERREIRA TEIXEIRA
b) FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

XII – Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia:
a) DENISE GONÇALVES DE JESUS
b) XÊNIA FERREIRA SODRÉ DOS REIS
c) BÁRBARA LEAL BERSOT COSTA
d) ANA CLÁUDIA DOS SANTOS CARDOSO

XIII – Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte:
a) RUI SÉRGIO SOUZA DA COSTA
b) CÉLIO SILVEIRA DE SOUZA

XIV – Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso:
a) GLACY KELLY GONÇALVES RIBEIRO DE OLIVEIRA
b) MAYSA MARTA DE ALMEIDA MENDES

XV – Secretaria Municipal de Saúde:
a) ANDERSON ANDRADE DE CARVALHO
b) LAÍS DE MELLO DE LIMA COSTA
c) JOSIANE DOS SANTOS MEIRA ROSA

XVI – Secretaria Municipal de Serviços Públicos:
a) EDÉZIO ALEGRE DA SILVEIRA
b) ÉDSON JOSÉ DA SILVA

Armação dos Búzios, 29 de junho de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº 052/2022
Processo nº 4300/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, represen-
tada pelo Fundo Municipal de Saúde
Contratada: CONSELHO NACIONAL DE SECRETARIAS MU-
NICIPAIS DE SAUDE - CONASEMS
Objeto:  Cota Patrocínio do XXXVI Congresso Nacional de Secretar-
ias Municipais de Saúde – CONASEMS. 
Fundamentação: Artigo 25, Caput da Lei 8666/93
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
Prazo: da data da assinatura até 14/08/2022.
Armação dos Búzios, 23 de maio de 2022.

Leonidas Heringer Fernandes 
Fundo Municipal de Saúde



9Diário Oficial do Município
 de Armação de BúziosD.O. Nº 39 - Armação dos Búzios

29 de junho de 2022



10 Diário Oficial do Município
 de Armação de Búzios D.O.Nº 39 - Armação dos Búzios

29 de junho de 2022



11Diário Oficial do Município
 de Armação de BúziosD.O. Nº 39 - Armação dos Búzios

29 de junho de 2022



12 Diário Oficial do Município
 de Armação de Búzios D.O.Nº 39 - Armação dos Búzios

29 de junho de 2022

 

 
 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Administração 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 

 
AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE 

PREGÃO PRESENCIAL 030/2022 
 

 
PROCESSO: 4295/2022  
 

OBJETO: fornecimento de raticidas para roedores visando atender as ações do setor de 
Vigilância Ambiental da Secretaria Municipal de Saúde   
 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 030/2022     
 
 
Informe-se aos licitantes participantes e a quem mais possa interessar que, em razão da 

análise de impugnação de cunho técnico junto à Secretaria requisitante, fica adiado SINE DIE o 
certame epigrafado.  
 
INFORMÇÕES: Maiores informações poderão prestadas pelo tel. (022) 2633-6000 ou pelo email 
licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para ciência de 
demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da licitação 
 

 
 

Armação dos Búzios, 28 de junho de 2022 
 
 
 

Paulo Henrique de Lima Santana  
PREGOEIRO 
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